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DECRETOS

DECRETO Nº 46, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a compatibilização entre a realização da Receita e a Execução da Despesa, sobre a Programação Orçamentária e Financeira do Poder 
Executivo de 2025.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Artigo 1º. A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, constantes da Lei nº 5.315, de 19 
de dezembro de 2024, ficam limitados aos valores constantes dos Anexos I a IV deste Decreto.

Artigo 2º. O pagamento de despesas no exercício de 2025, inclusive dos Restos a Pagar de exercícios anteriores, fica autorizado até os montantes cons-
tantes dos Anexos I a IV.

Parágrafo único – Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados:

I – as transferências, ordens e cheque bancários, emitidos no exercício financeiro de 2025;
II – a emissão de Documentos de Arrecadação de Receitas;
III – as requisições de bens e serviços realizados mediantes operações de crédito interna ou externa; e
IV – outras formas de pagamento que vierem a ser utilizadas.

Prefeito  Marçal Gonçalves Leite Filho  2222-1481 
Vice-Prefeita Gianni Dias Aguillar Nogueira   
Chefe de Gabinete Juarez de Oliveira 2222-1483 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica João Alcantara Filho 2222-1473 
Procuradoria Geral do Município Alessandro Lemes Fagundes 2222-1509 
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Marcos Aparecido Santos da Silva 2222-1383 
Secretaria Municipal de Fazenda Suelen Nunes Venâncio 2222-1900 
Secretaria Municipal de Administração Tays Pereira Litran Diniz 2222-1233 
Secretaria Municipal de Planejamento Fabio Luis da Silva 2222-2252 
Secretaria Municipal de Cultura Gisella Silva Melo 2222-1550 
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Bruno Cezar Alvaro Pontim 2222-1491 
Secretaria Municipal de Assistência Social Shirley Flores Zarpelon 2222-1811 
Secretaria Municipal de Obras Públicas Jorge Luís de Lúcia 2222-1865 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Antonio Freire 2222-1570 
Secretaria Municipal de Educação José Vicente Tardivo 2222-1799 
Secretaria Municipal de Saúde Marcio Grei Alves Vidal de Figueiredo 2222-2100 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Luis Roberto Martins de Araujo 2222-2201 
Fundação de Esportes de Dourados Sandra Giselly Amaral Assunção (Interina) 2222-1391 
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados  Juscelino Rodrigues Cabral 2222-1330 
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Eder Felipe Souza Lima 2222-1300 
Controladoria Geral Do Município Luiz Constâncio Pena Moraes   
Guarda Municipal Jamil da Costa Matos 2222-1402 
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados     
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Maria Izabel de Aguiar   
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Fabio Luis Da Silva (Interino) 2222-1460 
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040 
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Artigo 3º. O Secretário Municipal de Fazenda, poderá desde que preservada as metas constantes dos Anexos I a IV deste Decreto promover alterações nos 
cronogramas de pagamento estabelecidos nos mesmos Anexos.

Artigo 4º. O Secretário Municipal de Fazenda poderá ajustar os Anexos I a IV deste Decreto em decorrência dos créditos adicionais que vierem a ser 
abertos no exercício de 2025 à conta das respectivas fontes de recursos.

Artigo 5º A execução orçamentária da despesa com pessoal e encargos dos órgãos do Poder Executivo no exercício de 2025 exceto precatórios obedecerá, 
ao teto fixado pela Lei Complementar 101/00.

§ 1º - As demais despesas somente poderão ser realizadas, em cada mês, após assegurado o pagamento da folha.

§ 2º - Para efeito deste Decreto, a folha normal compreende as despesas com remuneração do mês de referência, décimo terceiro salário e férias.

§ 3º - A ocorrência da situação prevista no § 1º deste artigo deverá ser objeto de justificativa junto à Secretaria Municipal de Fazenda, quando do encami-
nhamento as informações sobre a execução de despesas de pessoal e encargos sociais do mês correspondente.

Artigo 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Alessandro Lemes Fagundes
Procurador Geral do Município de Dourados

DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 050 de 16 de janeiro de 2025.

“Torna sem efeito a exoneração constante no anexo único Decreto ¨P¨ nº 1841, de 01 de janeiro de 2025”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Torna sem efeito a exoneração dos servidores constante no anexo único do Decreto ¨P¨ nº 1841, de 01 de janeiro de 2025, publicado no Diário 
Oficial nº 6.286 do dia 01 de janeiro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 13 de janeiro de 2025

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Anexo do Decreto “P” nº 050, de 16 de janeiro de 2025

NOME DO SERVIDOR SEC NOME DA FUNÇÃO CAT NIVEL
EDELCIR DOS SANTOS SEPLAN ASSESSOR II DGA 5
MARCIA APARECIDA DE BRITO SEPLAN DIRETOR DE DEPARTAMENTO DGA 3
PEDRO YURI DE OLIVEIRA FRANCA SEPLAN ASSESSOR III DGA 6
TANIA MARA TEODORO DE OLIVEIRA TEIXEIRA SEMS ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA 4
JAQUELINE SILVA FERNANDES SEMS ASSESSOR DE PLANEJAMENTO DGA 4
IGOR HENRIQUE MATOSO CARAVANTE SEMS ASSESSOR III DGA 6
ROSA MARIA DOLORES ARNAL AGEHAB GERENTE DE NUCLEO DGA 5
SOLANGE LOPES DOS SANTOS SEMFAZ DIRETOR DE DEPARTAMENTO DGA 3

DECRETO “P” Nº 051 de 17 de janeiro de 2025.

“Nomeia servidora na SEMFAZ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeada, a partir de 17 de janeiro de 2025, a servidora Aurea Alves de Lima Barbosa, no cargo de Assessor I, Símbolo DGA-3, lotada Se-
cretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 052, de 17 de janeiro de 2025.

“Retifica o Decreto “P” nº 044, de 15 de janeiro de 2025.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 66, da Lei Orgânica do 
Município,

D E CR E T A:

Art. 1º. Fica retificado o Decreto “P” nº 044, publicado no Diário Oficial Suplementar nº 6299, 16 de janeiro de 2025, publicado em 16 de janeiro de 2025 
conforme abaixo:

Onde consta no artigo nº 1º do Decreto nº 044 de 16/01/2025:

SERVIDOR

JOAO ALCARA FILHO

Passa a constar no artigo nº 1º do Decreto nº044 de 16/01/2025:

SERVIDOR

JOAO ALCANTARA FILHO

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 15 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira litran Diniz
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 53, de 17 de janeiro de 2025.

“Revoga Gratificação de Segurança Institucional”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a Gratificação de Segurança Institucional, dos servidores relacionados no anexo único deste Decreto, com base no Art. 111, da Lei 
Complementar nº 427 de 14 de março de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único.

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO DO DECRETO “P” 053 de 17 de janeiro de 2025

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO A PARTIR

WALDENILSON PEREIRA CABRAL COORDENADOR DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL GMD 01/01/2025

TERCIO ANTONIO OLIVEIRA CARVALHO AUXILIAR DE SEGURANCA INSTITUCIONAL GMD 01/01/2025

RODRIGO ACUNHA FERREIRA AUXILIAR DE SEGURANCA INSTITUCIONAL GMD 01/01/2025

DANIEL LEITE MONTEIRO AUXILIAR DE SEGURANCA INSTITUCIONAL GMD 01/01/2025

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 054 de 17 de janeiro de 2025.

“Exonera servidora na AGETRAN”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica exonerada, a servidora Gisele da Rosa Marques, do cargo de Diretora de Departamento de Aeroporto, Símbolo DGA-3, lotada Agencia de 
Transito e Transporte de Dourados-AGETRAN.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 057, de 17 de janeiro de 2025.

“Exonera servidora – Cristiane Beretta Cossato”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 16 de janeiro de 2025, Cristiane Beretta Cossato, do cargo de Profissional do Magisterio Municipal, categoria 
“B”, nível “P-II”, matrícula funcional Nº 114771369-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Em decorrência do estabelecido no artigo 1º deste decreto, fica declarado VAGO o cargo nele mencionado, nos termos do Artigo 60, inciso I, c/c 
Artigo 64, inciso I, da Lei Complementar nº 107 de 27 de dezembro de 2006.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 15 de abril de 2024.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 058, de 17 de janeiro de 2025.

“Torna pública a revogação de designação da servidora Claudia Maria dos Santos Ferreira como Secretária de Escola”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando  Comunicação Interna nº 23/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogada a designação, a partir de 06 de janeiro de 2025, para exercer a função de Secretária de Escola Prefeito Ruy Gomes, Tipologia C, 
da servidora Claudia Maria dos Santos Ferreira, matrícula funcional nº 114761549-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 059, de 17 de janeiro de 2025.

“Torna pública a revogação de designação da servidora Jeanice Maia Mendes da Silva como Secretária de CEIM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando  Comunicação Interna nº 130/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogada a designação, a partir de 16 de janeiro de 2025, para exercer a função de Secretária do CEIM Recanto Raizes, Tipologia D, da 
servidora Jeanice Maia Mendes da Silva, matrícula funcional nº 114761878-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 16 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho

Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz

Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 060 de 17 de janeiro de 2025.

“Nomeia servidor na SEMS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 

do Município de Dourados:

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica nomeado, a partir de 20 de janeiro de 2025, o servidor Tiago Antonio dos Santos Faria, no cargo de Assessor Planejamento, Símbolo DGA-4, 

lotada Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de janeiro 2025. 

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho

Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz

Secretária Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO “P” Nº 061, de 17 de janeiro de 2025.

“Torna pública a revogação de designação da servidora Silvia da Rocha Lima como Secretária de CEIM”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando  Comunicação Interna nº 141/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogada a designação, a partir de 20 de janeiro de 2025, para exercer a função de Secretária do CEIM Vo Cazuza, Tipologia A, da servidora 
Silvia da Rocha Lima, matrícula funcional nº 83261-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 20 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho

Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz

Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 062, de 17 de janeiro de 2025.

“Torna pública a revogação de designação da servidora Sandra Regina Tasca da Silva como Secretária de Escola”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados:

Considerando  Comunicação Interna nº 86/DRH/SEMED

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogada a designação, a partir de 02 de janeiro de 2025, para exercer a função de Secretária de Escola Municipal Joaquim Murtinho, Tipo-
logia C, da servidora Sandra Regina Tasca da Silva, matrícula funcional nº 82701-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2025.

Dourados (MS), 17 de janeiro de 2025.

Marçal Gonçalves Leite Filho

Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz

Secretário Municipal de Administração

DECRETOS


